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FAÇO SABER, que a Câmara Municipal de Mococa, em Sessáo realizada

no dia di de h,ô,tv'..ca9 de 2024 , aprovou o Proj eto de Lei n" f)o t'( / 2024 , de)-
autoria da Vereadora Val Miranda:

Art. 1" Fica estabelecido que em todos os ônibus do transporte coletivo

urbano do Município deverão ser afixados e mantidos avisos, adesivos contendo o

número da lirúa teleÍônica do serviço Disque - Denúncia 18O, a serem colocados na
parte traseira, de forma que sejam visíveis pelos motoristas e pedestres.

Parágrafo Único - Os adesivos deveráo ser confeccionados em tamanho 9O

cm x 15 cm, ocupando a paÍte traseAa do veículo, na cor preta, conforme o Anexo I.

Art. 2" O serviço Disque - Denúncia l8O receberá denúncia sobre qualquer

tipo de violência contra a mulher, seja sexual, patrimonial, psicológica, moral,

praticada por parte dos esposos, companheiros, filhos, netos e agressores em gera1.

Art. 3' O Poder Execuüvo regulamentará a presente Lei no prazo de 6O

(trinta) dias a contar da data de sua publicaçáo.

Art. 4" Esta Lei entra em vigor na data de sua pubücação.

Pleoário Venerando Ribeiro da Silva, 23 de janeiro de 2O24.
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Como representantes eleitos pelo povo, assumimos o compromisso

de examinar, debater e âprovar medidas que promovam a divulgação eftcaz e,

quando possível, colaborar com outras autoridades responsáveis. O presente

projeto destaca-se ao chamar a atenção da comunidade para o número 18O,

um canal de denúncias contra a violência dirigida às mulheres.

Frequentemente, a vontade de denunciar confronta-se com a falta

de conhecimento sobre os meios disponíveis. A inclusáo do número na traseira

dos ônibus visa proporcionar a todos a oportunidade de conhecer e utilizar

esse recurso apropriado. É imperaüvo oferecer à populaçáo um meio de

comunicaçáo efrcaz para, pelo menos, tentar coibir os abusos.

Diante do exposto, contamos com o apoio e voto favorável dos

demais Vereadores, cientes de que esta iniciativa representa um passo

significaüvo na promoçáo da conscientizaçáo e combate à violência contra as

mulheres em nossa comunidade.

Atenciosamente,

2

Val Miranda - Vereadora/ REPUBLICANOS

Justilicatlva
Apesar de nos considerarmos habitantes de uma sociedade

moderna, ainda enfrentamos persistentes desafios relacionados à violência,

especialmente no que diz respeito às mulheres. As pesqüsas, realizadas de

forma continua, revelam um âumento constante nos câsos, âpesar da ampla

divulgação sobre a vigência da Lei Maria da Penha. Os números alarmantes

tornam-se ainda mais preocupantes ao identiÍicarmos que, na maioria das

situações, os agressores sáo membros da própria família.

DA SILVA MIRÂNDA
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.PODER LEGISI-{TIVO

PROCESSO N'006/2024

PROJETO DE LEI N'OO4/2024

REGIME DE TRAMITAÇÃO: ORDINÁRIO

DESPACHO

'Nos termos do art. 230, §2", c.c. art. 78,

inciso I, alinea "t', encamiúo a presente propositura à Comissão

de Constituição, Justiça e Redação, para análise da

constitucionalidade, legalidade e regimentalidade da propositura.

Câmara Municipal de M fevereiro de2024.

G L DE SOUZA GOMES
Presidente

coca, 5

Ediflcio "Dra. Esther de Figueiredo Fenaz'
Praça Marechal Deodoro, 26 - Centro - CEP: 13.73G047 - Mococâ/SP

TeleÍone (19) 3656-0002 - wvírr.mococa.sp.leg.bÍ

Câmara Municipal de Mococa
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COMISSAO DE CONSTITUIÇAO,
JUSTIÇA E REDAÇAO

PROCESSO N" 006/2024

PROJETO DE LEI N'OO4/2024

REGIME DE TRAMITAÇÃO: ORDINÁRIO

RECEBIMENTO PELO PRESIDENTE DA COMISSÀO

DATADORECEBIMENTO: 05 I 02 / zAZq

t07

idente da lssao

NOME:

DATADANOMEAÇAO: OQ / Q2- /"z0,dq

dente da Comissão

EdiÍicio "Dra. Esther de Figueiredo Fenaz"
Praça Marechalpeodoro, 26 - Centro - CEP: í 3-73G047 - Mococa/SP

Telêfone (1 9) 365ê0002 - www.mococa.sp.leg.bÍ

Câmara Municipal de Mococa

PRAZO P/NOMEAR O RELATORATE: o?

NOMEACÃO DE RELATOR
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COMISSAO DE CONSTITUIÇAO,
JUSTICA E REDACAO

PROCESSO N" 006/2024

PROJETO DE LEI N'OO4/2024

DATA DO RECEBIMENTO:

PRAZO P/ RELATAR ATE:

REGIME DE TRAMITAÇAO: ORDINARIO

RECEBIMENTO PELO RELATOR

lQ2/ I

C/2 t zpq

JE
Relator

EdiÍicio'Dra. EstheÍ de Figueiredo FeÍraz'
Praça MaÍechal Dêodoro, 26 - Centro - CEP: 13.73G047 - Mococa/SP

Telefone (19) 3656-0002 -www.mococa.sp.leg.br
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PAR CER

N.0508/20241

PG - Processo Legislativo. Projeto
de lei que dispôe sobre a

obrigatoriedade de Íixação de
adesivos com o telefone do Disque-
Denúncia í80, nos ônibus do
transporte coletivo urbano. lniciativa
parlamentar. Análise da validade.
Considerações.

CONSULTA:

lndaga o consulente acerca da validade de projeto de lei, de
iniciativa parlamentar, que dispõe sobre a obrigatoriedade de fixação de
adesivos com o teleÍone do Disque.Denúncia í 80, nos ônibus do
transporte coletivo urbano do Município.

A consulta vem acompanhada do respectivo projeto de lei.

RESPOSTA:

O Município dispõe de competência para organizar e prestar
diretamente, ou sob regime de concessão ou permissão, os serviços
públicos de interesse local (art.30, l, da Constituição Federal), campo em
que se insere o transporte coletivo de passageiros, cujo caráter é
essencial (art. 30, V, da Constituição Federal). Entretanto, o exercício
desta autonomia não pode violar outros preceitos legais, tais como o
princípio da separação de poderes, contido no art. 2o, da Constituição
Federal. O indigitâdo princípio constitucional veda aos poderes excederem
suas atribuições, invadindo a esfera de competência uns dos outros.

ffioLNA NEGRTM DÂ cosr4nruÀil1g1r\ LEGtsLATtvo - CÂMARA
MUNTOPAL (MOCOCA.SP)
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O projeto de lei em análise institui obrigação às concessionárias
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de serviço público de transporte de passageiros, tal como, obrigá-las à

fixar números de telefone no interior dos Ônibus, obrigação esta que não

fora prevista no respectivo contrato de concessão, violando, deste modo,

não apenas as atribuições do Poder Executivo, mas também direitos do
particular concessionário.

Some-se ao fato de que, no que tange às imposiçóes feitas, o
projeto de lei ainda viola o art. 23, lll da Lei n" 8.987/95, visto que é papel

do Poder Executivo, e não do Poder Legislativo, eleger as condições para

a execução dos contratos com as concessionárias que prestam tais

serviços.

Assim, em que pese a intenção parlamentar em obrigar

empresas de ônibus a informar no interior dos seus veÍculos o número do

Disque-denúncia, fato é que não compete ao Poder Legislativo interferir na

relação contratual estabelecida entre o município e as empresas de

ônibus, concessionárias ou permissionárias de serviço público, sob pena

de violação do princípio da separação dos poderes (art. 2" da CF).

Corroborando o presente entendimento trazemos à colação a

seguinte decisão:

"Lei 4.í66/2005 do Município de Cascavel/PR. (...) Não

obstante o nobre escopo da referida norma de estender aos idosos

entre 60 e 65 anos, independentemente do horário, a gratuidade

nos transportes coletivos urbanos esteja prevista no art. 230, § 20,

da CF, o diploma em referência, originado de projeto de iniciativa

do Poder Legislativo, acaba por incidir em matéria sujeita à reserva

de administração, por ser atinente aos contratos administrativos

celebrados com as concessionárias de serviço de transpoíe
coletivo uôano municipal (art. 30, V, da CF)". [ARE 929'591 AgR,

rel. min. Dias Toffoli, j.6-10-2017,2a Í, DJE de 27-'10-2017.1

Além disso, é importante que se perceba que o uso excessivo de

avisos, placas e cartazes como mecanismo de divulgação de inÍormações

rêlevantes traz consequência diametralmente oposta à que se visa atingir.
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Ademais, o legislador não pode crer que uma norma depende do

uso de avisos e cartazes para ser tornada pública. Se assim o fosse,
voltarÍamos a tempos remotos em que leis eram estampadas nas paredes

de grandes templos para que íossem aplicáveis e exigíveis.

Por tudo que precede, concluímos objetivamente a presente

consulta no sentido da inviabilidade jurídica do projeto de lei submetido à

análise, motivo pelo qual não reúne condiçôes para validamente
prosperar.

É o parecer, s.m.j

Mariana Paiva Silva de Abreu
da Consultoria JurÍdica

Aprovo o parecer

Priscila Oquioni Souto
Consultora Jurídica

Rio de Janeiro, 28 de fevereiro de 2024.

ffiEsrE DocuMENTo ENTRE No ÊNDEREÇo ELErRôNtco
httpríam.ibam.org.b./coífirma.asp E UTILIZE O CÓOteO ;ic6ghttcrnh

3

instituto brosileiro de
odministroçóo munkipol

lsso porque, tais avisos só atendem à sua finalidade se não

houver vários outros próximos aÍixados. O excesso de avisos enseja uma
poluiçáo visual e não o fornecimento de uma informação adequada ao

consumidor ou usuário do serviço público de transporte coletivo, como no

caso.
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PROTOCOLO

nhrq
Data
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Rubrica
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REQUERIMENTO N" qâ t2424.

Os Vereadores que subscrevem, denlro das disposiçÕes Regimentais e
apôs a maniíestração do Nobre Plenário, tendo em vista a finalidade da proposÍtura,
reqüerem Íegime de Urgência Especial para as seguintes matérias:1. PROJETO DE LEI No 028nO24, dê autoriã do prefeito Municipat Eduardo Ribeiro
Barison - Autoriza a abertura de crédito adicional especiâl e dá outras providências.
2. PRoJETo DE LEI No 030r2o2q. de autoria do prefeito Municipat Eduârdo Ribêiro
Barison - Autoriza a abertura de crédito dicional especàl e dá outras providências.3. PROJETO DE LEI No 0048024, de autoria da Vereadora valdireàe Donizeti da silva
Miranda_- DispÕe sobre a obrigãtortedâdê dê frxaÉo de adesivos com o telefone do
Disque-Denúncia 180, nog ônibus do trânsporte coleiivo urbano.4, PR0JETO DE LEI No 00512024. de autoÍia da Vereadora Valdirene Donizeti da silva
Miranda - Dispí)e sobre a responsabilidadê de os condomínios residenciais à" ,rni"úi"
.ie Mococa fixarem, nas áreas comuns e de circuração de condôminos, 

""*".e", JiãJa,ou comunicados para divutgação dos canais oficiais ie denúncia de violÁncia oomêltúáe
ramrrrar contra murheres, cnanças, adolêscentes, idosos e pessoas com deficiéncia. e dá
outras providências.
5 PROJETO DE LEI Na 007/2024, dê autoda da Vereadora Vardirene Donizeti da silvaMirânda - Garante vaga em creches e escolas de ensino infantil e trnoamentá ãã iJemunícipal de ênsino no municipio dê.Moooca a criança cu;a mae ou-opi".ãnüniJ Lêrtenha srdo vitima de violência doméstice.6. PRoJETo DE LEr No 008/2024, de autoria da vereadora vardirene Donizeti da sirvaMirânda.- RôguraÍr'enta a apricaÇão dg p\t1.22, vr evil, da Lei Nacionar ," rr.ã+0, ã"':de agosto de 2006, no âmbito do tríunicipio de_ úococã, paÍa dispor sobre , o"upãàçao,Íeeducação e acompânhamento psicossociar de agressires a víiima de violêncra'contiã amulher, e dá outrâs providências.

7 ' PROJET0 DE LEr No 00912024, de autoria da vereadora vardirene Donizeti da sirvaMiranda -..Ga.ant' prioridade de encaminhamento írãga de emprego e;;-;Ã;;profissionalizantês às murheres que tenham sído vitimas deüolência d'omãsüca i ri*iiíàda forma que especifica. Ç ,qtttutaí ,

DESPACHO

APROVADO

DIVINO BOCH
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DE RES'LUÇÃO.N OUEAz4,de autoria Vereadora Vardírene Donizetida sirva Miranda - DispÕe souie a inctusaoã;;çõ;ffi;ucâtivas de conscientizacáo
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L PROJETO DE DECRETO LEel§tATlVO N" 001/2024, dê autor;a da Vereadora
Adriana 3ãlista da Silva - Concede Diploma de Hônra ao Mérito em Comemoração ao Dia
lnternâcional da Mulher de 2024 à Sra. Carmen LÍdia de Lima.
10. PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO No 0022024, de auto{ia da VeÍeãdoÍa
Adriana Perianez Ruiz - Conc€de Diploma de HonÍa ao Mérito em Comemoraçáo ao Diâ
lnlêÍqâcional da Mulhêr de 2024 à Sra. §ilvia Hetena Pêleira Madureira.
11. PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO No 003/2024, de autoria do Vereador
Brasilino Antonio de Moraes - Concede Diploma de Honra ao Méríto em Comemoração ao
Dia lntêmasionslda Mulher de 2024 à Sn. lvanir Damazio Maciel.
12. PROJETO OE DECRFTO LEGISLATIVO No 004i2024, de autoria do Vereadar
Clayton Divino Boch - Concede DiploÍna de Honra ao Mérito em CorÍlemoração ao Dia
lntemacional da Mulher de 2024 à Sra. Ana Vera de Toledo Piza FiEueiredo FeÍrêlÍa.
13. PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO No 005/2024, de autoíia da Vereadora
Elisângela Mazini Maziero Breganoli - Concede Diploma de Honra ao Mérito em
Comemoração ao Dia Internâcionâlda Mulher de 2024 á Sra. Aoâ Claudiâ PeÍêirâ Sistô.
14. PROJETO DE OECRETO LEGISLATIVO No 00612024, de autofla do Vêreador
Guilherine de Sq;za &íÍ}es - Concede Diploma de Honra ao [!lÉ.ito eín ComemoraÉo ao
Dia lntemaêionat da Mulher de 2024 à Sra. Maria de Lourdes Gonres Firmino.
15. PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO No OO7 r2A24, de autoria do Veíêador José
Antônio §ousa - Concede Diploma de Honra ao Mérito em Comemoração ao Dia
lnternâcional da Mulher de 2024 à Sra. Maria Aparecida Felix Carrare.
16. PROJETO DE DECRETO LEGISIATIVO No 00812024, de autoria do VereadoÍ Jôsê
RobeÍto Pereira - Concede Diploma de Honra ao Mérito êm Comemoração ao Oia
lntêr*acional dã Mulher de 2024 à §ra. Vera Helena Lima Figuêitêdo.
17. PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO No OOgnO24, de autoria do Vereador Niltcn
Césãr Greghi - Coacede Diplotna de Honra ao Mérito em CoÍnemorâção ao Dia

lnEÍÍ)acienal da Mulher de 2024 à §ra. Paulâ CÍistina da Silva.
18. PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO No o1Af2A24, de autoria do Verêador Paulo
César Rodr§ues dos §ântos - Concede Diploma de Honra ao Mér'rto ern Comemoração ao

Dia lntemacional da Mulher de 2024 à Sra. Alinê Elisa Galdino.
19. PROJETO OE DECRETO LEGISLATTVO No 01112024, de autoÍia do Vereador Paulo

sérgio Miquelin - concede Diplomâ de Honra ao Mérito em comemoração eo Dia

lnternacionãl da Mulher de 2024 á Sra. Ana Patrícia LoPes §anto§ Situerio-

20, PROJÊTO DE DECRETO LEGI§LATIVO No A1212024. de auloria da vereadora
priscila Gonçatve6 - concede Diploma de Honra ao Mérito em c-omemoraçáo ao Dia

lntemacionafda Mulher de 2024 à Sra. Marcia Aparecida Nogieirâ Gonçafues-

21. PROJETO DE DECRETO LEGISIÁTIVo N' 01312024, de autoriâ da veleadora

náAi ÀpareciOa Fâusüno Batistúi - Concede Diploma dê Honra ao Márito em

ár"*oiàçao ao Dia lntemaciônâl da MulhêÍ de 2A24 à §ra. Heloísa Helena Scardazzi

Converso.
ãã.--Énôgro DE DECRETO LEcrsLATtvo No 014/2024, dê autoria do vereador

fi.,t"So io5é Cohani - Concede Diploma de llonra ao. PléIfo em Comemoração ao Dia

üter-naclonat cla iilulher de 2024 à Srâ. Luciana Aparecida SimÕes Bueno' . -

ãi. Fãô;ero DE DECRETO LÊGISLATIVO N'015t2024, de auroria da veÍeadora

úriair"n. Donizeü da Silva Miranda - Concede Oiploma de Honra ao Mêrito em

i,omemoraçáo ao Dia Intemacional da Mulher de 2024 à §ra. Jêssica Fernanda de Souza

Procopio.

PIEnário Venerando Ribeiro dâ Silva' 4 de março de 2424
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voTAçÃo NoMTNAL

SESsÂo
DATA
HoFÁRIo
AUORUM
MATÉRIA
TUR}IÕ
PROTOCOLO

:4DEMAR DE 2024
: 19 HORÁS,

5. SESSÀo oRoINÁRIA - 18" LEGISLATURA . 4" PERíoDo

: MAIORIA ABSOLUTA
REOUERIMENTO SOUCITANDO URGÉNCIA ESPECIAL
ÚNrco-

r?o24

VOTOS
VEREADORES

1- ADRIANA BATISTA DA SILVA

2-

3- BRASILINO ANTONTO DE MORAES

4-

5- ELISANGELA MAZIERO

V6-

JOSÉ ANTÔNIO SOUSA - ZÉ DA COBRA

8- JOSÉ ROBERTO PEREIRA - BOB

NILTON
BATATA

SAR GREGHI - PROFESSOR
9-

YPAULO C
_ PAULO

SAR RODRIGUES DOS SANTOS
o

PAULO SÉRGIO MIQUELIN,t{_

t)
PRTSCTLA GONÇALVÉS12-

xROSELI APARECIDA FAUSTINo
BATISTUTI13

14- THIAGO JOSÉ COLPANI

a-'15-
VALDIRENE DONIZETI DA SILVA
MIRANDA

m@GH

Zrq

1 
o SecrêláÍio

)--
ADRIANA PERIANEZ RUIZ

CLAYTON DIVINO BOCH

GUILHERME GOMES

10-

(J

RESULTADO

Votos Favorávob

Vot6 Contrárbe

Ausenteg

Abstongões

Tdlâl
t,4



Câmara Municipal de Mococa
PODER LEGISTÁTIVO

PROJETO DE LEI N'OO4/2024

REGIME DE TRAMITAÇÃO: I]RGENCIA ESPECIAL

Nos termos do art. 177, do Regimento

Interno da Câmara Municipal, nomeio como relator(a) especial o(a)

vereador(a)

Plenário Venerando Ribeiro da Silva, 04 de março de 2024.

C YTON DIVINO BOCH
Presidente em exercício

EdiÍicio "Dra. Esther de Figueiredo Ferrâz'
PÍaça Marechal Deodoro, 26 - Centro - CEP: 13.730-047 - Mococa/SP

Telefone (19) 3656-0002 - www.mococá.sp.leg.br

PROCESSO N'006/2024

DESPACHO
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RELATOR ESPECIAL

REFERENCIA :- PROJETO DE LEI N" 00412024

INTERESSADO :- Vereadora Val Miranda

ASSUNTO :- Dispõe sobre a obrigatoriedade de Íixação de
adesivos com o telefone do Disque-Denúncia 180,
nos ônibus do transporte coletivo urbano.

,- tl,ü;-* D,*ôf; Jo S,k írn*dq-RELATOR(A)
ESPECIAL

Como relato(a) especial da presente matéria, após

estudos, chego a conclusão de que a propositura tem plena procedência

quanto ao aspecto Constitucional, Legal e Regimental, e estando

meritoriamente embasada, resolvo acolhê-la na forma como está redigida,

exarando parecer FAVORAVEL, à sua aprovação.

Plenário Venerando Ribeiro da Silva, 04 de março de 2024.

Relator(a) Especial

EdiÍicio 'Ora. EstheÍ de Figueiredo Fenaz'
Praça Marechal Deodoro, 26 - Cêntro - CEP: 13.730{47 - Mococâ/SP

Telefone ( l9) 365&0002 - !,r,u í.mococa.sp.bg.br
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Mococa, 7 de março de 2024.

orÍcro N' ozs t zo24 t cuw c AB

A Sua Excelência o Seúor

Eduardo Ribeiro Barison

Prefeito Municipal de Mococa

Praça Marechal Deodoro, no 44

13.730-047 Mococa-SP

Assunto: Autógrafos de projetos de leis aprovados

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal,

Anexamos, para as devidas providências, o expediente aprovado por esta Casa de

Leis, em Sessão, constando de:

1 Autógrafo n" 022/2O24, referente ao Projeto de Lei n'01012024, de autoria da

Vereadora Valdirene Donizeti da Silva Miranda, que "Institui no Município de Mococa a 'Semana

Municipal de Prevenção à Violfucia Contra a Mulher'.", aprovado em sessão ordinária no dia 4 de

março de 2024.

2. Autógrafo n" 023/2024, referente ao Projeto de Lei n'01112024, de autoria da

Vereadora Valdirene Donizeti da Silva Miranda, que "Institui o Dia Municipal do Servente Escolar

no Calenúário Oficial de Eventos do Município de Mococa.", aprovado em sessão ordinária no dia 4

de março de 2024.

3. Autógrafo rf O24/2O24, referente ao Projeto de Lei n' 00612024, de autoria da

Vereadora Valdirene Donizeti da Silva Miranda, que "Institui o Dia Municipal da

Merendeira/Cozinheira Escolar no Calendiário Oficial de Eventos do Município de Mococa.",

aprovado em sessão ordinária no dia 4 de março de 2024.

4. Autógrafo rf 02512O24, referente ao Projeto de Lei no 03312023, de autoria

das Vereadoras Adriana Perianez Ruiz, Roseli Aparecida Faustino Bâtistuti e Elisângela

Mazini Maziero Breganoü, que "Institui no âmbito do Municipio de Mococa o "Protocolo Não é
Edifício "Dra. Esthêr de Figueirêdo Fenaz"
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Não' de atendimento à mulher vitima de violência sexual ou assédio em discotecas ou

estabelecimentos noturnos, eventos festivos, bares, restaurantes ou qualquer ouho estabelecimento

de grande circulagão de pessoas e dá outras proüdências", aprovado em sessão ordinária no dia 4 de

março de 2024.

5. Autógrafo n" 02612024, referente ao Projeto de Lei n' 01312024, de autoria

dos Vereadores Clal'ton Divino Boch e Valdirene Donizeti da Silva Miranda, que "Institui o Dia

da Liberdade Religiosa no calendário oficial de eventos do município de Mococa.", aprovado em

sessão ordinária no dia 4 de março de 2O24.

6. Autógrafo n" 02'112O24, referente ao Projeto de Lei n" 004/2024, de autoria da

Vereadora Valdirene Donizeti da Silva Miranda, que "Dispõe sobre a obrigatoriedade de fixação de

adesivos com o telefone do Disque-Denúncia 180, nos ônibus do transpofle coletivo urbano.",

aprovado em sessão ordinária no dia 4 de março de 2024.

7 . Autógrafo n" 02812024, referente ao Projeto de Lei n' 005/2024, de autoria da

Vereadora Valdirene Donizeti da Silva Miranda, que "Dispõe sobre a responsabilidade de os

condomínios residenciais do municipio de Mococa fixarem, nas iíreas comuns e de circulação de

condôminos, cartazes, placas ou comrmicados para divulgação dos canais oficiais de denúncia de

violência doméstica e familiar contra mulheres, crianças, adolescentes, idosos e pessoas com

deficiênci4 e d'á outras providências.", aprovado em sessão ordinária no dia 4 de março de 2024.

8 . Autógrafo n" 029 /2024 , referente ao Proj eto de Lei f 007 /2024, de autoria da a
Vereadora Valdirene Donizeti da Silva Miranda, que "Garante vaga em creches e escolas de ensino

infantil e fundamental da rede municipal de ensino no município de Mococa a criança cuja mãe ou

representante legal tenha sido vítima de violência doméstica.", aprovado em sessão ordinária no dia

4 de março de 2024.

9. Autógrafo n" 030/2O24, referente ao Projeto de Lei n' 008/2024, de autoria da

Vereadora Valdirene Donizeti da Silva Miranda, que "Regulamenta a aplicação do Art. 22, VI e VII,

da Lei Nacional no 11.340, de 7 de agosto de 2006, no âmbito do Município de Mococ4 para dispor

sobre a recuperaçào, reeducação e acompanhamento psicossocial de agressores a vítima de violência

contra a mulher, e dá outras providências.", aprovado em sessão ordinária no dia 4 de março de 2024.

10. Autógrafo n' 03112024, referente ao Projeto de Lei n' 00912024, de autoria da

Vereadora Valdirene Donizeti da Silva Miranda, que "Garante prioridade de encaminhamento à vaga

de emprego e de cursos profissionalizantes às mulheres que tenham sido vítimas de violência

EdiÍício "Drâ. Esthêr dê Figuêiredo Fênaz"
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doméstica e familiar, da fomra que especifica.", aprovado em sessão ordin:íria no dia 4 de março de

2024.

I l. Autógrafo n' 03212024, referente ao Projeto de Lei n' 028/2024, de autoria do

Prefeito Municipal Eduardo Ribeiro Barison, que "Autoriza a abertura de crédito adicional especial

e dá outras providências.", aprovado em sessão extraordinária no dia 4 de março de 2024.

12. Autógrafo n' 03312024, referente ao Projeto de Lei n' 03012024, de autoria do

Prefeito Municipal Eduardo Ribeiro Barison, que "Autoriza a abertura de crédito adicional especial

e dá outras providências.", aprovado em sessão extraordinriria no dia 4 de março de 2024.

Atenciosamente,

GU r LH ERM E DE souzA âü,'lil;r': lTHdieitar 
por

GOMES:15836936889

GUILHERME DE SOUZA GOMES

Presidente

60ME5:l5836936889
Dados: 2024.03.08'l 5:40:42 {3'00'
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o 027 024
PROJETO DE LEI N" OO4/2024

Dispõe sobre a obigatoriedade de fixação de adesivos con o

telefone do Disque - Denúncia 180 nos ônibus do transporte

coletivo urbano.

Art. lo Fica estabelecido que em todos os ônibus do transporte coletivo urbano do Município

deverão ser afixados e mantidos avisos, adesivos contendo o número da linha telefônica do

serviço Disque - Denúncia 180, a serem colocados na parte traseira, de forma que sejam visiveis

pelos motoristas e pedestres.

Parágrafo único. Os adesivos deverão ser confeccionados em tamanho 90 cm x 15 cm,

ocupando a parte traseira do veiculo, na cor preta, conforme o Anexo I.

AÍ. 2" O serviço Disque - Denúncia 180 recebeé denúncia sobre qualquer tipo de violência

contÍa a mulher, seja sexual, patrimonial, psicológica, moral, praticada por paÍte dos esposos,

compaúeiros, filhos, netos e agÍessores em geral.

AÍt. 3" O Poder Executivo regulamentara a presente Lei no prazo de 60 (trinta) dias a contar

da data de sua publicação.

Art. 4' Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

Câmara Municipal de Mococa, 6 de março ile 2024.
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